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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CCJC  

AO SUBSTITUTIVO DA CDC  
AO PROJETO DE LEI Nº 5.196, DE 2013 

Altera as Leis nos 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que “Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências”, e 9.099, de 
26 de setembro de 1995, que “Dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 
providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nos 8.078, de 11 de setembro de 

1990, que “Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, e 

9.099, de 26 de setembro de 1995, que “Dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais e dá outras providências”, para dispor sobre medidas de 

proteção ao consumidor e processo dos juizados especiais. 

Art. 2º O Título I da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa vigorar acrescido do seguinte Capítulo VIII: 

“CAPÍTULO VIII 

Das Medidas Corretivas 

Art. 60-A. Sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo VII, a 

autoridade administrativa, em sua respectiva área de atuação e 

competência, poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, em 

caso de infração às normas de defesa do consumidor, mediante 

procedimento administrativo, assegurados o exercício da ampla 

defesa e o contraditório, em face de reclamação fundamentada 

formalizada por consumidor, as seguintes medidas corretivas, 

fixando prazo para seu cumprimento: 

I - substituição ou reparação do produto; 

II - devolução do que houver sido pago pelo consumidor 

mediante cobrança não ajustada entre as partes ou não 

autorizada por lei ou regulamento; 
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III - cumprimento da oferta pelo fornecedor, sempre que esta 

conste por escrito e de forma expressa; 

IV - devolução ou estorno, pelo fornecedor, da quantia paga pelo 

consumidor, quando o produto entregue ou serviço prestado não 

corresponda ao que expressamente se acordou pelas partes; e  

V - prestação adequada das informações requeridas pelo 

consumidor, sempre que tal requerimento guarde relação com o 

produto adquirido ou serviço contratado. 

§ 1º Ao descumprimento das medidas corretivas previstas no art. 

60-A, aplicar-se-á multa, graduada de acordo com a gravidade 

da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do 

fornecedor, limitando-se: 

I - a duas vezes o valor total dos serviços ou a três vezes o valor 

total dos produtos objeto das reclamações, no caso dos incisos 

I, II e IV do caput deste artigo.  

II - ao valor total dos serviços ou produtos objeto da reclamação, 

no caso dos incisos III e V do caput deste artigo. 

§ 2º A multa de que trata o § 1º do caput deste artigo será 

destinada, conforme o caso, ao Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos ou aos fundos estaduais ou municipais de proteção ao 

consumidor. 

§ 3º As medidas corretivas previstas no caput deste artigo 

devem ser homologadas por comissão, composta no mínimo por 

três membros, instituída pela autoridade administrativa que as 

aplicar. 

Art. 60-B. Os acordos extrajudiciais que resultem de transação 

entre o consumidor e o fornecedor realizados perante os órgãos 

do sistema nacional de defesa do consumidor constituirão título 

executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. É do consumidor a legitimidade para postular a 

execução do acordo extrajudicial a que se refere o caput ou da 

medida corretiva imposta pela autoridade administrativa, sem 

prejuízo das competências atribuídas por lei ao Ministério 

Público e demais órgãos legitimados nos termos do Código de 

Processo Civil e legislação aplicável.” 

Art. 3º O caput do art. 16 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 

1995, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 16. .............................................. 
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Parágrafo único. Caso o pedido seja instruído com termo de 

audiência realizada em órgão público de proteção e defesa do 

consumidor que ateste ausência de conciliação entre as partes, 

a Secretaria do Juizado designará, desde logo, audiência uma 

de conciliação, instrução e julgamento perante o juiz, 

promovendo a citação do réu e, se requerida, a intimação das 

testemunhas arroladas pelo autor.” (NR) 

Art. 4º A Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 19-A:  

“Art. 19-A. Cabe ao advogado do réu informar ou intimar a 

testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da 

audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. 

§ 1º A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de 

recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 

antecedência de pelo menos três dias da data da audiência, 

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 

recebimento. 

§ 2º A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à 

audiência, independentemente da intimação de que trata o 

parágrafo único do caput do art. 16 desta Lei, presumindo-se, 

caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua 

inquirição. 

§ 3º A inércia na realização da intimação a que se refere o caput 

deste artigo importa desistência da inquirição da testemunha. 

§ 4º A intimação será feita pela via judicial quando for frustrada 

a intimação prevista no caput deste artigo, sua necessidade for 

devidamente demonstrada pela parte ao juiz ou quando figurar 

no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em 

que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando 

do corpo em que servir.” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2019. 

Deputado CAROLINE DE TONI 

3ª Vice-Presidente 


